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ALTERA    0     ARTIGO     1°    DA    LEi
MUNICIPAL  N°  823/2024  QUE  TRATA
DA        ABERTURA        DE        CRÉDIT0
AI)ICIONAL  ESPECIAL  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

0   PREFEITO   CONSTITUCIONAL   DO   MUNICIPI0   DE   BOA   VISTA,
ESTAD0 DA PARAÍBA, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e Eu
sanciono a seguinte Lei:

Artigo 1° -0 art.1° da Lei n° 823/2024 passa a vigoiar com a seguinte redação:

Art.l °. Fica o Poder Executivo autorizado a incluir, no Orçamento Municipal do
Exercício  Financeiro  de  2024,  Lei 789  de  19  de Dezembro  de  2023,  Crédito
Adicional  Especial  até  o  limite  de  R$  500.000,00  (quinhentos  mi]  r¢ais),
destinados a incluir na fimção programática -10.302.1007-1010 -Aquisição de
Equipamentos   e   Material   Pemanente   e   10.302.1007.1011   -   Construir
Ampliar,    Reformar    e    Equii)ar    Unidades    de    Saúde    do    Município
10.302.1007-1011  -  Construir Ampliar,  Refoimar  e  Equipar  Unidades  de
Saúde  do  Município,  a fonte  de recurso  "706 - Transferência  Especia]  da
União''.

Artigo  2°  -  Essa  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  retroagindo  seus
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Publicado por:
Maciel Chianca de Medeiros

Códlgo ldentiflcador: 2C5FA10D

FUNI)O I)E APOSENTAI)ORIA E PENSÃ0 - FAI'EN
PORTARIA

PORTARIA N® 008#02d

0 DIRETOR PRESIDENTE D0 FUNDO DE APOSENTADORIA E
PENSÃO  I)E  BARRA  DE  SANTA  ROSA  -  FAPEN,  no  uso  das
atribuições que lhe são conftridas i]ela Lei n° 080C009,

RESOLVE:

Retificar  a  Portaria  n°  036#023,  publicada  em  19  de  dezembro  de
2023, dando-lhe a seguinte Tedação :

:::coeí::n:#en"ü.;oriaseNTd.i%,d'deíáFe;gsiomFPEvinÀo:
CAVALCANTE,  Agente  de  Serviços  Gcrais,  matricula  2006645-2,
lotado(a) na Secretaria de Educação, com fimdamento no Art. 40, §  1 °,
I  da CF/88  (redação dada pela EC  103/19)  c/c Art.  26,  caput,  §  1° da
EC  103/19
c/o  Arts.  2°,  1, "a" e 5°,  par.  únioo da LCM  003/21  de Barra de  Santa
RosaTB.
Esta portaiia eritra em vigor na data de sm publicação, retroagindo os
seu§ efeitos para o dia  11 dejulho de 2024.

Barra de Santa Rosa, 29 de juLho de 2024.

IIUGO DE OLIVEIRA AI,MEIDA
Djretor Presidente do FAPEN

Publlcado por:
Alessandra Guedcs Oliveira

Código ldentiflcador:0878BF3A

COMISSÃO PERMANENTE DE CON"TAÇÃO
AVISO DE CHAMAMENT0 PÚBI.ICO PARA

CREDENCIAMENT0 N° 00006/2024

0  Município  de  Bemardino  Batista  TORNA  PÚBLICO  que  fafá
nealizar, ãs  14:00 do dia  14 de agosto de 2024 ou ainda em qualquer
tempo   pelo   periodo   de   365   dias,   neste   Município,   Pedidos   de
Credenciamento   objetivando  o  Credenciainento   de  prestadores  de
serviços   médicos   em   regime  de   plantão,   para   atender  de   foma
complementar   a   rede   de   assistência   à   saúde   do   Município   de
Bcmardino    Bati§ta,    de    acordo    com    os    critérios    e    condições
e§tabelecidas    no    Termo    de    Referência,    nos    termos    da    Lei
14.133/2021,    por   meio    do    Edital    de    Charmmento    Público    n°
00006/2024.   A   integra   do   edital   está   disponível   itos   seguintes
endereços              eletrônicos:              www.bemardinobatista.pb.gov.br;
www.tce.pb.gov.br;www.gov.br/pncp.
Bemardino Batista, 29 de julho de 2024.

IosEAr.Ío RIBEIRo DA cosTA
Agente de Contratação

Publicado por:
Mateus Ribeiro Dantas

Códlgo ldentlncador:FS858CC2

Ac#gisDs#ÊETFNêANECNOTTDE::Ç#DTâgff.
DISPENSA DE LIC`ITAÇÃO N. DV00012/2024

A  Prefeitura  Municipal  de  Bemardino  Batista  mmifesta  o  interesse
em obter propogtas de event`iais interessados na contração direta, com
base  iio  Art.  75.  iTiciso  11,  da  L€i  FedeTal  [i°  14.133/21,  que  objetíva;

#Íáãod:e£#d:dàcaeçã:e:::T::vahf#ddoosnà#foerd:
Bemardino      Batista,      conforme      cspecificq;ões      e      condições
estabelecidas no Termo de Referência constante do Anexo T do Aviso.
0   interessado   poderá   obter   o   Temo   de   Referência   com    as
especificações do objeto pre.endido jun® a Comissão Permanente de
Contratação,  sediada  m  Rua  Raimindo  Barbosa  de  Oliveira,  s/n  -
Centro  -  Bcmardino  Batista  -  PB,  ou  solicitando  atmvés  do  email:
cpl.bemardino@gnril.com.
A  referida  comissão  estará  recebendo  as  propostas  a.é  o  dia  02  de
Agosto  de  2024,  no  horúTio   e  endereço  abaixo   indicados,   e  que
poderão          ser          encaminhadas          ümbém         pelo          e-mail:
cpl.bei7iardii]o@gmail.coin.     RecuTsos:     previstos     no     orçamento
vigente.     FUTLdamento     legal:      Lei     FederaL     n°     14.133Ã!l;     Lei
Complementar  n°   123/06;  e   legLslação   pertinente,   consideradas  as
alterações  posteriores  das  referidas  normas.  Informações:  no  horário
das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado.
Bemardjno Batista - PB, 29 de Julho de 2024.

ANTONIO DUAHrE I]E LIMA
Agente de Contratação

PBbllcado por:
Matçus R]beiro Dantas

Códlgo ldentlflcador:CF685693

ICIPAL

GABINETE DO PREFEIT0
LEI N° 835#024

ALTERA 0 ARTIGO 10 DA LEI MUNICIPAL NO 822m024 QUE
TRATA     DA     ABERTURA     DE     CRÉDITO     ADICIONAL
ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

0 PREFErro  CONSTITUCIONAL 1]0 MUNICÍPIO DE  BOA
VISTA,   ESTADO   DA   PARAÍBA,   fiço   saber   que   a   Câmara
Municipal de Vereadores aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei:
Artigo 1°- 0 art.  1° da Lei n° 822/2024 passa a vigorar com a seguinte
redação:

Art.1 °.  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  incluir,  Tio  Orçamento
Municipal  do  Exercício  Financeiro  de  2024,   Lel  0789  de   19  de
Dezembro  de  2023,  Crédito  Adicional  Especial  até  o  limite  de  R$
200.000,00   (duzentos   mil   reais),   destinados   a   incluir  na   fiinção
programática   -    10302.1007-1012    -    Aqulslçao    de   VeícuJos    /
Ambu]ânclas, a fonte de recurBo "706 - Tmnsferênc!a Espedal da
União',.
Artigo  2°  -  Essa  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
retroagindo seus efeitos a 28 de maio de 2024.

Boa Vista, 29 de julho de 2024.

ANI)RÉ LUIZ GOMES I)E ARAUJO
Prefeito Constitucional

Put)Licado por:
Kézia Silmara Costa Farias

Códigoldentiflcador:OFFCCF13

GABINETE D0 PREFEITO
I.EI N. 836/2024

AI.TERA 0 ARTIGO 1° DA LEI MUNICIPAL N° 823C024 QUE
TRATA     I}A     ABERTURA     I)E     CRÉDITO     ADICI0NAI,
ESPECIAL E I)Á OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

0 PREFEITO  CONSTITUCIONAL DO  MUNICÍPIO DE B0A
VISTA,   ESTADO   DA   PARAÍBA,   fiço   saber   que   a   Câmara
Municipal de Vereadores aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei:
Artigo  |°-0 art.  1° da Lei n° 823A024 passa a vigorar com a seg\iinte
redação:

www.diariom`micipaL.com,br/famup
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Art.l a.  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  incluir,  no  Orçamento
MunicipaL   do   Exercício   FinaAceiro   de   2024,   Lei   789   de   19   de
t)ezembro  de  2023,  Crédito  Adicional  EspeciaL  até  o  limi.e  de  R$
500.000,00  (quhhentos  mil  reais),  de§tinados  a  incluir  na  fiinção
programática -10.302.1007-1010  -Aquislção  de  EquipaDientos  e

AmplLar,Materin  Permanente  e   10.302.1007.1011   -  Construir
Reformar    e    Equlpar    UnLdades    de    Saúde     do    Munícíplo
loJ02.1007-101l   -   Construir   Ampliar,   Reformar   e   Equlpar
Unidad€s  de   Saúde  do  Munlc(plo,   a  fonte   de  recurso  "706  -
Transferêncla Especld da União".
Artigo  2°  -  Essa  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua  p`iblicação,
retroagindo seus cfçitos a 28 de maio de 2024.
Boa Vista, 29 de julho de 2024.

ANI)RÉ LUIZ GOMES DE ARAUJO
Prefeito Constitucional

Publlcado i]or:,
Kézia Silmam Costa Farias

Códigoldentificador:8C05583A

GABINETE DO PREFEITO
LEI NO 837n024

AI,TERA 0 ARTIG0 la DA LEI MUNICIPAL N° 824/2024 QUE
TRATA    DA    ABERTURA    DE     cRÉDrl`o    ADIcloNAL
ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

0 PREFEITO  CONSTITUCI0NAL  DO  MUMCíPI0 I)E  B0A
VISTA,   ESTADO   DA   PARAÍBA,   faço   saber   que   a   Câmara
Municipal de Vereadores aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei:
Ariigo  i°-0 art.  1° da Lei n° 824£024 passa a vigorar com a seguinte
redação:

Art.1 °.  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  incluir,  no  OTçamento
MUJiicipal   do   Exercício   Financeiro   de   2024,   Lei   789   de   19   de
I)ezeml)ro  de  2023,  Crédito  Adicional  Especial  até  o  limite  de  R$
750.000,00 (se¢ecentos e cli]quenta ml] reai8). destinados a incLuir na
fiinção   prograrnática  -   1S.451.1011-102l   -   Comtniii./Recuperar
Calçamento  Melo  Fio  e  Urbanizar,  a  Fonte  de  Recurso  "706  -
Tmnsrerencia Especlal da Unlão".
Aitigo  2°  -  Es§a  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
retroagindo seus cfeitos a 28 de maio de 2024.

Boa Vista, 29 de julho de 2024.

ANDRÉ LUZ GOMES DE ARAUJO
Preftito Constitucional

Pubucado po]:
Kézia Silmara Costa Farias

Códlgoldentificador:8lcID19A

GABINETE D0 PREFEITO
I-EI N° 838/2024

I)ISPÕE  SOBRE  A  AUTORIZAÇÃO  PARA  ABERTURA  DE
CRÉDITO   AI)ICIONAL   ESPECIAL   PARA   0S   FINS   QUE
ESPECIFICA E I)Á OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

0  PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPI0 I)E BOA
VISTA,   ESTADO   DA   PARAÍBA,   fàço   saber   que   s   Câmam
Municipal de Vereadores apmvou e Eu sanciono a seguinte Lei:
Art.1 °.  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  incluir,  no  Orçamento
Municipal   do   Exercício   Financeiro   de  2024,   Lei   0789   de   19   de
Dezemt)ro  de  2023,  Crédito  Adicional  EspçciaL  até  o  limite  de  RS
150.000,00 (Ce"to e Cinquenti Mn Reai8 ), destinados a  incluir na
ftmção              programátic@               -               12J61.1002-1007               -
Constnir/Amplíar/Reformar Unidades de Enslno Futidamental, a
Fonte de Recurso " S00 -Recursos não vlnculados d€ impostos".
§1.  -A   classificação   orçamentária   e   programática,   bem  como   a
criação da dotaçao pma atender o objeto deste artigo, está evidenoiada
rio Anexo 1 deste projeto de Lei.

Art.   2°.   Para  acorrer  às  despesas   orçainentárias   com  abertura  do
Crédi.o  Adicional  Especial  de  que  tTata  esta  Lçi,  sçrão  utilizados  os
r¢c`irsos pre`Íistos no orçamento vigente, de acordo com os incisos 1,
+| e 111, § 1 ° do m. 43 da Lei Federal n° 4.320/64.

Art. 3 °. Esta l.ci entra cm `/igor na data de sua publicação.

G~aGàbinetcdopTeféito,29deJulhode2024.

AI\rDRÉ Lulz GOMES llE ARAulo
Preftito Constituoional

ANEXOI

A LEI N° 838~

DETALHAMENTO  I}A  I}OTAÇÃO  A  SER  ACRESCIDA  AO
ORÇAMENT0   MUNICIPAL,   POR   MEIO   DO   CRÉDITO
ESPECIAL AUTORIZADO POR ESTA LEL

CONSTRUIR/AMPL[AR/REFORMAR         UNDADES         DE
ENSINO FUNI)AMENTAL

ÓRGÃo: 2 - pREFErruRA MUNICIPAL DE BOÀ vn§TA.

Unldade: 02.060 - SECRETARIA DE EI}UCAÇÃO

SUPLEEEMENTACÃO

cnsslF[c^ÇÁopROGRAMÁTlcA
I'ESC"ÇAO

FUJ'çb 12 EdJJmçao

Sutl-ruLnçb 361 Ensino mBdamntal

Prosrami lçmz Escob do ou]idadc para Toaos

AçÕo J007
OonstniL/Ampliar/Refbrmr    Unldado=     do    EBgiiio
Fundad±

Ebmen.o de de"a 4_4_90. 5 L .0 l Obms e [nmhgõts

Foiit€ de RJ#pT)o) 5m Rccorp! Nao Viigülados dc lJmostos

Vabr Toial 150.000,00 Cen.o e anqu6nta Mll ReaLs

Publlcado por:
Kézia Silmam Costa Farias

Códlgo ldentlficador:C I A39969

GABINETE D0 PREFEITO
PORTARIA N° 216/2024 -REPUBLICAI)A POR

INCORREÇÃO

0  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  BOA  VISTA,  no  uso  de  suas
atnbuições  legais,  consubstanciados  m Constituição  Federal,  na  Lei
Orgânica  do  Município  e  o   Decreto  Fcdeml   n°   11.740,  de   ls   de
outubro  de  2023,  que  regulamenta,  a  Lei  Federal  n°  14.399,  de  s  dç

julho   de   2022   que   instituiu   a   Poljúca  Nacional   Aldir   Blam   de
Fomenio à Cultui.a - PNAB

RESOLVE

Ar..  1®  - Nomear a Comissão  de  Coordenação,  Acompanhamen.o  e
Fiscalização da PNAB  - Política Nacional AJdir Blmc dç Fomento à
Cultua no Município de Boa Vista com os seguintes nomes:

a) MARIA IIELENA SILVA CUNIIA
b} ALBA I)E LOURI}ES ARAÚJO CUNIIA
c) MARIA DA CONCEIÇÀO DE ARAÚJO MEIRA

Art. 2° - 0 Prazo de Validade da Comissão seiá de 02 (dois) anos, a
partir da presente data.

Art. 3° - RÇvogam+5e as disposições em contririo.

Boa Vlsta-PB, 24 d¢ ]ulho de 2024.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE ARAÚJO
Prefeito Constitucional

www.diariomunicipal.com.br/Íamup


